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Delega competncia aos Colegiados de Cursc 

para analisar e decidir requerimentos d 

discentes sobre solicitaço de suspensod 

pr—requisitos e outras exceçoes. 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSO DP 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no uso de suas atribuições 

estatutarias e legais, 

Considerando a diversidade de processos que, 

em primeira instancia ou em grau de recurso, so—lhe dirigidos 

pelos alunos da Universidade, para análise e deciso de assun-

tos gerados da assunço pela Universidade da sistemtica de ma 

trfcula por disciplina e do regime de crditos, sem a necoss-

ria e simultnea implantaço da orientação acadmica; 

considerando que a maioria desses requerimen 

tos foram provocados pelo fato de parte do atual corpo discen-

te da Universidade ter passado por dois ou mais currfculos aca 

dmicos ou por alterações de pr—requisitos das disciplinas com 

ponentes de seus cursos, respectivamente; 

considerando que a coordenaço didática 	de 

cada curso, na Universidade, e exercida pelo seu respectivo Co 

logiado de Curso, competindo—lhe, inclusive, a indicação 	dos 

pré—requisitos das suas diversas disciplinas; 	 1 
considerando, finalmente, que os proprios Co 

legiados de Curso, por sua intima vivncia das peculiaridades, 
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diretrizes e problemas de cada um do seus cursos, tm condi-

çes de fixar normas gerais para análise e deciso de requeri 

mentos de suspenso de pré—requisitos de disciplinas o de soli 

citaço de outras exceçes ao atual regime de matrÍcula por dis 

ciplina, porque envolvem situaços especÍficas de seu próprio 

mbito 

R E S O L \J E: 

Rrt.1 0  - Além do disposto no Estatuto destal 

Universidade, competira aos Colegiados de Curso a analise e de 

ciso de requerimentos de discentes que envolvam solicitaço 

de suspenso de pré—requisitós ou outras exceços ao atual re-

gime de matricula por disciplina o créditos, adotado pela Uni-

versidade. 

Art. 2 - O Calendrio Escolar devera fixar 

semestralmente os prazos de entrada de requerimentos de discen 

tes, sobre o assunto, de maneira a permitir aos Colegiados de 

Curso sua analise e deciso antes do termino do perÍodo de ma-

trfcula para o semestre letivo subseqiente. 

Art. 3S - Esta Resoluço entrará em vigor a 

partir de sua publicaço, revogadas as disposições em contrrio 

Ouro Preto, 25 de março do 1985. 
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